
Pag. 1 de 22

CONTRATO DE COMPRA DE CRUZEIRO MARÍTIMO
TEMPORADA 2024/2025

DADOS DO CONTRATANTE

Nome: CPF:

Endereço:

Cidade: CEP Estado: _

Tel. Res: Celular: Email:

Declaro que, como CONTRATANTE, tomei conhecimento das informações constantes nos folhetos, brochuras e
demais informativos referentes ao cruzeiro marítimo adquirido diretamente junto à COSTA CROCIERE S.p.A.
(ARMADORA), com sede na Piazza Piccapietra, 48, Genova, Itália, bem como de todas as informações e orientações
constantes no site www.costacruzeiros.com, fornecidas pela agência de viagens que representa comercialmente a
ARMADORA no Brasil, a COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA., com sede na Avenida Paulista,
460, 9º e 10º andares, São Paulo/SP. Declaro, ainda, que estou plenamente ciente do Contrato de Compra de
Cruzeiros Marítimos ora firmado, ou digitalmente reconhecido, diretamente junto à ARMADORA, proprietária do
navio e sediada na Itália, sendo que a Costa Cruzeiros Agência Marítima e Turismo Ltda., bem como a agência
parceira, são meras agências de turismo intermediadoras da venda no Brasil, em conformidade com a legislação
internacional marítima, acordos internacionais dos quais o Brasil é ou venha a ser signatário, especialmente no
tocante às leis aplicáveis em decorrência da nacionalidade do registro da embarcação, sem prejuízo das leis
brasileiras, especialmente de consumo, tudo conforme abaixo transcrito.

DADOS DO CRUZEIRO
Navio:_______________________ Data de Saída:____________ Localizador: ______________

Grupo: SIM NÃO (vide cláusula 25)

Tarifa: Economy/Promo My Cruise com cabine garantida My Cruise com escolha de cabine
All Inclusive com cabine garantida All Inclusive com escolha de cabine

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de turismo, realizados em navios de cruzeiro que
adentram águas nacionais e/ou internacionais, de bandeira italiana, especificamente para o Cruzeiro denominado
________________, com duração de ____ noites, com início em___/___/___, embarque no Porto de
___ _ e término em ___/___/___, e desembarque no Porto de________________ , pelo valor total de R$
___ _. A compra do pacotede cruzeiro marítimo é realizada diretamente junto à ARMADORA, proprietária
do navio e sediada na Itália, sendo que a Costa Cruzeiros Agência Marítima e Turismo Ltda., bem como eventual
agência parceira, são meras agências de turismo intermediadoras da venda no Brasil.

DADOS DOS HÓSPEDES
Nome:

RG: CPF:

Nº de Passaporte:__

Local de Emissão do Passaporte:

Data de Expiração do Passaporte: / /

Data de Emissão do Passaporte: / /

Data de Nascimento: /_ /

Local de Nascimento:

Tel. Celular:

Nome e tel. Contato de Emergência:

Nome:

RG: CPF:

Nº de Passaporte:

Local de Emissão do Passaporte:

Data de Expiração do Passaporte: / /

Data de Emissão do Passaporte: / /

Data de Nascimento: / /

Local de Nascimento:

Tel. Celular:

Nome e tel. Contato de Emergência:
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Nome:

RG: CPF:

Nº de Passaporte:

Local de Emissão do Passaporte:

Data de Expiração do Passaporte: / /

Data de Emissão do Passaporte: / /

Data de Nascimento: / /

Local de Nascimento:

Tel. Celular:

Nome e tel. Contato de Emergência:

Nome:

RG: CPF:

Nº de Passaporte:

Local de Emissão do Passaporte:

Data de Expiração do Passaporte: / /

Data de Emissão do Passaporte: / /

Data de Nascimento: / /

Local de Nascimento:

Tel. Celular:

Nome e tel. Contato de Emergência:

2. A aceitação da reserva está sujeita à disponibilidade de lugares, sendo considerada realizada somente após sua
confirmação (eventualmente também pormeio eletrônico) pela ARMADORA.
2.1 As reservas somente serão confirmadas mediante o pagamento integral do preço do cruzeiro à ARMADORA,
ainda que sua aquisição seja feita diretamente na OPERADORA, ou em seu site, ou mesmo por meio das demais
agências de viagens brasileiras devidamente cadastradas, inclusive por meio de seus endereços eletrônicos.
2.2 A reserva poderá ser automaticamente cancelada pela ARMADORA, independentemente de prévio aviso ou
notificação, nas hipóteses de falta de dados de qualquer um dos HÓSPEDES, pela falta de assinatura no contrato de
compra de cruzeiro marítimo (nos casos de aquisição realizada presencialmente ou por meio de agências de
viagens), ou, ainda, sempre que o pagamento integral da reserva não tiver sido efetuado de acordo com os prazos e
condições estabelecidos.
2.3 Todas as solicitações referentes à(ao): (I) parte aérea, (II) “transfer”(transporte terrestre) do e ao porto, (III)
descontos promocionais, inclusive C|Club, e (IV) identificação de Hóspede deverão ser informadas no ato da reserva
e não serão, em nenhuma hipótese, inseridas após a sua efetivação.
2.4 As ofertas promocionais ou que prevejam condições especialmente favoráveis sobre as publicadas no
Catálogo/Folheto/Brochura/Site estão sujeitas às limitações de prazo e disponibilidade, de acordo com critérios
estabelecidos periodicamente pela ARMADORA a seu exclusivo critério.
2.5 Caso uma única reserva seja realizada para mais de uma pessoa na mesma cabine, o CONTRATANTE da cabine
declara ter os poderes necessários para contratar em nome dos demais HÓSPEDES da cabine e, em todo caso,
responsabiliza-se por repassar as informações por ele recebidas, constantes nesse instrumento, nos
Catálogo/Folheto/Brochura da ARMADORA e no site www.costacruzeiros.com, aos demais integrantes da reserva,
bem como se responsabiliza pelo cumprimento das obrigações contratuais previstas.
2.6 Não serão aceitas reservas realizadas por menores de idade. Sem prejuízo do disposto na cláusula 5 e na cláusula
13 e parágrafos, as reservas devem ser feitas por quem exerça o pátrio poder ou por outras pessoas maiores de
idade investidas dos poderes necessários, sendo que as reservas serão aceitas somente se o menor viajar
acompanhado na mesma cabine por, pelo menos, um dos pais, ou por outro adulto que assuma todas as
responsabilidades sobre o menor.
2.7 É obrigação do HÓSPEDE informar à ARMADORA, no momento da reserva, qualquer doença, enfermidade,
restrição ou deficiência ( f ísica ou mental) que possa exigir alguma forma de cuidado ou assistência. Nenhuma
reserva poderá ser aceita para HÓSPEDES cuja condição física ou psicológica seja tal que impossibilite sua
participação no cruzeiro ou a torne perigosa para si ou para outrem, ou que exijam métodos de cuidado ou
assistência impossíveis de garantir a bordo do navio. A reserva em cabine adaptada deverá observar o disposto nas
cláusulas 16.3 e 16.1. Caso o Hóspede se recuse a fornecer as informações e/ou documentos necessários, ou a
submeter-se à triagem de saúde nos termos da cláusula 14.6 das presentes Condições Gerais, isso resultará na
rescisão deste contrato, sem qualquer direito de obter um reembolso do valor pago pela parte do pacote de férias
não fornecida e/ou pelos outros serviços associados adquiridos.
2.7.1 Em caso de reserva em cabine garantida, o CONTRATANTEdeve observar o disposto nas cláusulas 16.3 e 16.1.
2.8 É de responsabilidade do CONTRATANTE e dos HÓSPEDES, antes de assinar o contrato, obter informações
completas e detalhadas sobre as informações de saúde e segurança dos locais previstos no roteiro. A celebração do
presente contrato implica o conhecimento dessas condições e a aceitação de eventuais fatores correlatos.
2.9 O agente de viagem parceiro escolhido pelo CONTRATANTE e pelos HÓSPEDES na ocasião da pesquisa pelo
cruzeiro marítimo desejado para efetivação da reserva e emissão do bilhete é consideradomandatário dos mesmos,
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sendo considerado perante a ARMADORA e COSTA CRUZEIROS AGÊNCIA MARÍTIMA E TURISMO LTDA. por eles
responsável. A responsabilidade do agente de viagem parceiro é regida por disposições nacionais e internacionais.
2.10 O horário de check in e o horário de embarque devem ser consultados no My Costa, devendo ser cumpridos
pelo hóspede. O horário de check in não se confunde com o horário de embarque. Caso o hóspede não se apresente
para o check in no horário previsto, poderá ser impedido de embarcar, independentemente de realização de web
check-in do horário previsto para embarque no navio e de o navio ainda estar atracado. Em situações normais, o
processo todo de embarque pode levar até 5 horas.
2.11 O desembarque definitivo apenas será permitido no porto final do cruzeiro adquirido, tendo em vista que o
desembarque precisa ser acompanhado e fiscalizado pelas autoridades competentes. Na noite anterior ao
desembarque, as malas deverão ser colocadas do lado de fora da cabine e deverão ser trancadas ou lacradas
(segredo ou cadeado). Em cruzeiros internacionais, antes do desembarque, deverá ser preenchida a Declaração de
Bagagem, que será apresentada à Receita Federal. Em situações normais, o desembarque pode levar até 5 horas.
3. A confirmação de cabine dupla, eventualmente a ser cedida como individual, somente será assegurada ao
HÓSPEDEao término da comercialização das cabines individuais internas ou externas, quando houver, condicionada
à autorização do controle da central de cabines, conforme a disponibilidade para a saída escolhida.
3.1 No caso da cabine dupla utilizada como individual, será cobrado um adicional correspondente a 100% do valor
cobrado por HÓSPEDE, para aquela categoria de cabine.
3.2 Em caso de cancelamento de um dos HÓSPEDES, passando a cabine dupla a ser utilizada como individual, o
adicional de 100% será cobrado do HÓSPEDE que permanecer na cabine, sob pena de cancelamento da reserva.
4. Como os navios não são equipados para prestar assistência às grávidas e ao parto, não serão aceitas reservas e
embarque de HÓSPEDES que, na data do desembarque, estejam com 24 (vinte e quatro) semanas ou mais de
gravidez, ficando o CONTRATANTE e HÓSPEDES sujeitos às penalidades previstas na cláusula 11 (Desistência do
Hóspede) deste instrumento, ainda que a gravidez tenha sido constatada após a assinatura do presente contrato ou
que os pagamentos já tenham sido realizados. Todas as mulheres grávidas devem apresentar, no ato do embarque,
um atestado médico que comprove o bom estado de saúde seu e do nascituro, bem como condições de participar
da viagem e a data prevista para o parto. A ARMADORA não poderá, de forma alguma, ser responsabilizada por
qualquer evento que ocorra durante ou após a viagem e seja decorrente, ou esteja de outra forma relacionado com
a gravidez.
5. Não será permitido o embarque de menores de 18 (dezoito) anos quando desacompanhados dos pais, dos
responsáveis legais, ou por outro adulto que assuma todas as responsabilidades sobre ele e esteja devidamente
autorizado; bem como não será admitido o embarque de HÓSPEDES com idade inferior a 06 (seis) meses no
momento de embarque. Este limite mínimo de idade será elevado para 12 (doze) meses, no caso de cruzeiros com
duração igual ou superior a 15 (quinze) dias, ou em quaisquer cruzeiros que a ARMADORA do navio entenda que
seja necessário adotar tal medida, hipótese que será devida e previamente comunicada. As atividades a bordo
estabelecem idades mínimas de 3 (três) anos, e divididas por faixas etárias.
6. Os navios têm um número limitado de cabines equipadas para receber pessoas com necessidades especiais e nem
todas as áreas e equipamentos dos navios são acessíveis a pessoas com deficiência e / ou estão especificamente
equipados para receber essas pessoas. Portanto, essas reservas serão aceitas dentro dos limites desta
disponibilidade, estarão sujeitas a apresentação de documentos que comprovem a necessidade e, se necessário,
serão condicionadas à presença de um acompanhante capaz de auxiliar a pessoa com deficiência. No caso específico
dos HÓSPEDES com necessidades especiais que desejam frequentar o “Squok Club” e “Teenzone”, em virtude das
normas e limitações do funcionamento divulgadas a bordo, é obrigatória a presença dos pais, responsáveis ou
acompanhante no local por questões de segurança. Para reservas em cabines garantidas, o CONTRATANTE deve
observar o disposto nas cláusulas 16.3 e 16.1.
7. O pagamento da reserva do cruzeiro marítimo poderá ser realizado por meio de cartão de crédito nacional ou
internacional emitidos no Brasil, parcelado sem juros, de acordo com as condições vigentes na data da reserva, ou
por meio de depósito bancário. Deve ser verificado no momento da reserva a possibilidade de realizar pagamento
por meio de cartão de crédito internacional emitido fora do Brasil. Havendo esta possibilidade, não será possível
fazer parcelamento, admitindo-se apenas o processamento à vista. Em caso de depósito bancário, o depósito deverá
ser feito na conta corrente da agência de viagens Costa Cruzeiros Agência Marítima e Turismo Ltda. intermediária da
venda, por conta e ordem da Armadora Costa Crociere S.p.A.
7.1 A ausência de pagamento do valor integral do cruzeiro nas datas previstas constituirá inadimplência contratual,
sujeita à rescisão do contrato.
7.2 O bilhete do cruzeiro, que constitui comprovante para liberação do embarque no navio após a realização do check
in, será entregue a partir de 30 (trinta) dias antes da data do embarque, desde que a cabine esteja totalmente paga
e que todos os dados abaixo sejam informados e preenchidos:
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• Nome Completo (nome e sobrenome), RG, CPF, data e local de nascimento; número, data e local de emissão e
validade do passaporte; número de celular de cada hóspede, endereço completo do hóspede (endereço, cidade,
estado, país e CEP), e-mail do hóspede; contato de emergência (telefone informado à Costa Cruzeiros no ato da
reserva), constando nome completo (nome e sobrenome), especialmente quando a reserva for realizada por
terceiros.
7.2.1 O CONTRATANTE e os HÓSPEDES declaram-se cientes de que não pode ser atribuído o mesmo número de
celular para mais de 4 (quatro) hóspedes, no mesmo cruzeiro, ainda que em cabines diferentes, sob pena do sistema
não liberar o bilhete.
7.2.2 Caso seja identificado que algum dos dados mencionados no cláusula 7.2 inseridos na reserva não seja
efetivamente do hóspede, o bilhete não será emitido até a regularização.
7.2.3 Em caso de cabine garantida (vide cláusulas 16, 16.1), o bilhete somente será liberado após a designação do
número da cabine.
7.2.4 O bilhete por si só não constitui comprovante para liberação do embarque no navio. A liberação do embarque apenas
ocorrerá após a realização do check in com preenchimento do formulário de embarque e estará condicionada ao
comparecimento ao porto no horário determinado e à apresentação de todos os documentos exigidos.
7.3 AS RESERVAS REALIZADAS POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO À COSTA CRUZEIROS AGÊNCIA MARÍTIMA E
TU RISMO LTDA., POR CONTA E ORDEM DA ARMADORA COSTA CROCIERE S.P.A., ESTÃO SUJEITAS A ANÁLISE DO
SETOR DE COMPLIANCE (CONFORMIDADE) DA ARMADORA. A ARMADORA PODE SOLICITAR COMP ROVAÇÃO DA
TITULARIDADE E AUTORIZAÇÃO DO USO DO CARTÃO DE CRÉDITO DE TERCEIRO PARA O PAGAMENTO DO CRUZEIRO.
A NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA IRÁ INCORRER NO CANCELAMENTO DA RESERVA E NOVA
RESERVA FICARÁ SUJEITA A DISPONIBILIDADE E TARIFA VIGENTE, AINDA QUE O BILHETE JÁ TENHA SIDO EMITIDO E
QUE OS PASSAGEIROS O TENHAM RECEBIDO. DE IGUAL FORMA, O PAGAMENTO QUE VENHA A SER CONTESTADO
PELOS TITULARES DO CARTÃO DE CRÉDITO E CANCELADO PELA ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO SERÃO
CONSIDERADAS CANCELADAS AINDA QUE O BILHETE JÁ TENHA SIDO EMITIDO E QUE OS PASSAGEIROS O TENHAM
RECEBIDO. O CONTRATANTE TEM O EXPRESSO CONHECIMENTO DE QUE PODE ESTAR, AINDA QUE DE FORMA NÃO
INTENCIONAL, COLABORANDO COM ATOS CRIMINOSOS, AO REALIZAR RESERVAS MEDIANTE TERCEIROS COM USO
DE CARTÕES DE CRÉDITO DE TERCEIROS, ESPECIALMENTE COM OFERTAS DE VANTAGENS EXPRESSIVAS AO PREÇO
USUAL DE MERCADO E ESTARÁ SUJEITA A COBRANÇA POSTERIOR, NO PREÇO DE MERCADO, SEM PODER ALEGAR
CONSTRANGIMENTO, CASO SEJA IMPEDIDO DE EMBARCAR OU SER DESEMBARCADO DURANTE O CRUZEIRO.
7.4 Os pagamentos realizados diretamente à agência de viagens serão considerados eficazes somente quando os
valores forem efetivamente recebidos pela Costa Cruzeiros Agência Marítima e Turismo Ltda., intermediária da
venda, por conta e ordem da ARMADORA Costa Crociere S.p.A., configurando o que se denomina “escala de
prestação de serviços”.
8. Os preços das tarifas marítimas e demais taxas e tarifas (serviço de hotelaria, portuária e governamental), além de
seguro de assistência ao viajante eventualmente contratado por intermédio da Costa Crociere S.p.A., consistem nos
valores expressamente indicados no site e no contrato assinado pelo Hóspede e integram o preço total do cruzeiro.
8.1 Os preços da tarifa marítima variam de acordo com a classe tarifária escolhida (Economy/Promo, My Cruise, All
Inclusive), com a categoria de cabine (interna, externa, externa com varanda, mini suíte, suíte, grand suíte) e se a
cabine é numerada ou garantida (vide itens 16 e 16.1 para mais informações sobre as condições especiais das cabines
garantidas).
8.1.1 A classe tarifária Economy/Promo (https://www.costacruzeiros.com/esperiencia/novas-tarifas.html) consiste
em uma tarifa promocional, com vantagens de preços em comparação às tarifas My Cruise e All Inclusive oferecidas
pela Costa Crociere S.p.A., podendo ser oferecida pela Armadora, em condições especiais, na qual o hóspede
adquire uma cabine garantida nas categorias interna (IPV), externa (EPV), externa com varanda/balcony (BPV). Ao
optar por esta classe tarifária, o Hóspede fica ciente de que está ou não está incluso o que segue:
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8.1.2 A classe tarifária My Cruise (https://www.costacruzeiros.com/esperiencia/novas-tarifas.html) oferece o
essencial para ir a bordo, na qual o Hóspede adquire uma cabine numerada nas categorias interna classic (IC),
interna premium (IP) externa classic (EC), externa premium (EP), externa com varanda/balcony classic (BC), externa
com varanda/balcony premium (BP) e mini suíte (MS), ou cabine garantida nas categorias interna (ICV / IPV), externa
(ECV / EPV), externa com varanda/balcony (BCV / BPV). Ao optar por classe tarifária, o Hóspede fica ciente que está
ou não está incluso o que segue:

8.1.3 A classe tarifária All Inclusive (https://www.costacruzeiros.com/esperiencia/novas-tarifas.html) oferece uma
experiência mais completa em comparação a tarifa My Cruise, na qual o Hóspede adquire uma cabine numerada nas
categorias interna classic (IC), interna premium (IP) externa classic (EC), externa premium (EP), externa com
varanda/balcony classic (BC), externa com varanda/balcony premium (BP) , mini suíte (MS), suíte, panorama suíte e
grand suíte ou garantida nas categorias interna (ICV / IPV), externa (ECV / EPV), externa com varanda/balcony (BCV /
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BPV). Ao optar por esta classe tarifária, o Hóspede fica ciente que, dependendo da categoria da cabine escolhida,
está ou não está incluso o que segue:

8.1.3.1 São privilégios das cabines suítes ou superiores (não inclui mini suíte): cesta de frutas abastecida
diariamente; garrafa de espumante Ferrari (ou similar) e canapés; máquina de café expresso à disposição;
chocolates na cabine, na noite de gala; seleção de bebidas e aperitivos no minibar (quando eventualmente
disponível tal serviço) e sais de banho; roupão e pantufas; escolha de travesseiros (pillow menu).


